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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N°021 /2006

As Comissões

Oe

Presidente

,/■ rtCfÇ^
rnlP^

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

instalação de sanitários adaptados para

pessoas portadoras de necessidades

especiais nos prédios públicos a serem

construídos no município.

A Câmara Municipal de Anchieta no uso de suas atribuições legais aprova e o

chefe do executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Os prédios de acesso público, a serem construídos no Município
de Anchieta possuirão sanitários adaptados ao uso de pessoas portadoras de P
necessidades especiais.

Art. 2° Em edificações com afluência de público, são obrigatórios
sanitários especiais para pessoas deficientes. à

§ 1° - As portas de acesso aos banheiros devem ter 0,90m (noventa ^
centímetros) de vão livre e os aparelhos sanitários devem ser dispostos de g
forma a permitir o uso dos mesmos à circulação de uma cadeira de rodas com ^
0,80m (oitenta centímetros) de largura e de 1,25m (um metro e vinte e cinco
centímetros) de comprimento, assegurado-se uma circulação geral com largura
mínima de 0,95m (noventa e cinco centímetro).

§ 2° - O lavatório deve ser sem coluna, assegurando-se espaço livre sob
0 mesmo, ficando o plano horizontal determinado pela borda superior do
1  r> oo / . . ^ ^ V Wmara Munkipa* d« AiKhieta (ti)lavatorio a 0,82m (oitenta e dois centímetros) acirna do oiso.
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§ 3° - O vaso sanitário deve ter o espaço livre a sua frente, necessário

para a circulação de uma cadeira de rodas com as medidas n § 1° deste artigo,

devendo ser colocadas nas paredes que as circundam, barras horizontais, de

diâmetro entre 25 e 35 mm (vinte e cinco trinta e cinco milímetros), a uma altura

de 0,80m (oitenta centímetros) do piso, afastadas 0,05(cinco milímetros) da

parede.

§ 4° - Os boxes devem ser providos de barras horizontais com as

mesmas características das utilizadas junto ao vaso sanitário e devem ter

espaços de acesso a uma cadeira de roda acima descrita.

§ 5° - O piso do sanitário deve ser de material antiderrapante

Art. 3® As edificações com afluência de público deverão ter lavatórios,

vasos sanitários e boxes para as pessoas deficientes, na proporção de 20 x 1

(vinte por cento), garantia a existência mínima de 01 (um), separados por sexo.

Art.4° Esta lei se aplica ás novas construções, devendo o Poder Público

se adequar, promovendo reformas nos prédios já construídos, quando houver

condições financeiras.

Art,5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 17 de abril de 2006.

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR - PL

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-v,'W'M'.camaraanchieta.com.br
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JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e demais Vereadores do Município de Anchieta/ES

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso

projeto de lei, que tem como objetivo, a instalação de sanitários adequados para

pessoas portadoras de necessidades especiais, nos prédios públicos a serem

construídos e a sua adequação nos já existentes .

Com o crescimento que o nosso Município, sofrerá em alguns anos , tal

beneficio trará mais conforto a esses que necessitam de locais apropriados para

o seu bem estar.

Esta lei se aprovada, não só beneficiará o Município mais todos os

municípios vizinhos, sendo um ponto de referência na região e até mesmo no

Estado.

Estas são as razões norteadoras da apresentação da presente

propositura, a qual pleiteamos a aprovação dos Nobres Edis.

Plenário Ulisses Guimarães, Anchieta/ES, 17de abril de 2006.

[PQ\^í
BENEDITO MIRANDA

Vereador - PL

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta — ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br



.?]



>> f ̂
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PARECER CFO

Parecer n.°: 43/2006

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre

análise do Projeto de Lei n° 21/2006 que dispõe

sobre obrigatoriedade de instalação de sanitários

adaptados para pessoas portadoras de

necessidades especiais nos prédios públicos e dá

outras providências.

I -- Introdução:

Projeto de Lei n° 21/2006, que dispõe sobre obrigatoriedade de instalação de

sanitários adaptados para pessoas portadoras de necessidades especiais nos

prédios públicos.

Juízo de admissibilidade já proferido, com o recebimento da propositura nos

termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa, foi lido em plenário na

sessão ordinária do dia 11/04/2006.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestou-se pela

legalidade do projeto, conforme Parecer anexo aos autos.

Após estes fatos os autos foram remetidos para esta Comissão de Finanças e

Orçamento para emissão de parecer técnico.

II - Análise:

Após manifestação da Douta Comissão de Justiça, nos termos do artigo 72

c/c o inciso VI do artigo 77 do Regimento Interno da Câmara, houve a necessidade

da matéria ser submetida à apreciação desta Comissão Parlamentar, por impositivo

legal.
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Sendo assim, procedemos a análise, levando em consideração as

argumentações expostas na Mensagem justificativa do projeto, que diz que a

matéria apresentada é de suma importância para as pessoas portadoras de

deficiência proporcionando uma melhor comodidade e cumprindo eficientemente o

que determina a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal no que diz respeito

as políticas voltadas aos portadores de deficiência.

III - Conclusão:

Pelo exposto, somos favorável ao projeto quanto à sua admissibilidade.

É o voto.

Sala das Comissões, 08 de maio de 2006.

Relator - Leonardo Antonio Abrantes:.

De acordo com o parecer do Ilustríssimo Relator;

A. mií'

ji/íkadkJ-
TEREZA VIZZONI n/TEZADRI

Membro da CFO

MARIA ROVETTA

Membro da CFO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Comissão de Obras e Serviços Públicos

PARECER COSP

Parecer n° 1/2006

Da Comissão de Obras e Serviços Públicos sobre

análise do Projeto de Lei n.° 021/2006, de autoria

do Poder Legislativo, dispondo sobre

obrigatoriedade de instalação de sanitários

adaptados para pessoas portadoras de

necessidades especiais nos prédios públicos e dá

outras providências.

Relator: Vereador Benedito Miranda

I - Relatório:

Em apreço nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 21/2006 de

autoria do Poder Legislativo, dispondo sobre obrigatoriedade de instalação de

sanitários adaptados para pessoas portadoras de necessidades especiais nos

prédios públicos e dá outras providências.

Após recebimento do Presidente desta Casa e leitura plenária, proferida em

sessão ordinária do dia 18.04.2006, o processo foi remetido a este relator para

manifestação técnica.

II - Análise:

Após consulta na legislação local, verificamos que a iniciativa da propositura

não é reservada a determinado agente político, nos termos do artigo 42 da Lei

Orgânica Municipal, bem como, a matéria ser de competência do Município, em

conformidade com o disposto no artigo 6°.

1
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Com referência às novas regras trazidas pelo Projeto, tenho a informar que

estas possibilitam que sejam instalados sanitários adaptados para pessoas

portadoras de deficiência nos prédios públicos do Município.

A proposta é de extrema relevância pois visa integrar e propiciar ao portador

de deficiência uma melhor comodidade no acesso aos prédios públicos, conforme

bem dispõe a Constituição Federal e a nossa Lei Orgânica Municipal.

11! - Conclusão:

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto quanto a sua

admissibilidade.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Obras e Serviços Públicos.

É como votamos.

Sala das Comissões, 08 de maio de 2006.

Relator.Benedito Miranda Si

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

João Carlos Simões Nunes

Presidente da CLJR

aibe Jbsé Salarini

Membro da CLJR



Câmar

HioA

ícipal de Anchíeta
ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER CLJR

Parecer n° 106/2006

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 21/2006

que dispõe sobre obrigatoriedade de instalação de

sanitários adaptados para pessoas portadoras de

necessidades especiais nos prédios públicos e dá

outras providências.

Relator: Vereador Váiber José Saiarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto Lei n° 21/2006 que dispõe sobre obrigatoriedade de

instalação de sanitários adaptados para pessoas portadoras de necessidades

especiais nos prédios públicos e dá outras providências.

Projeto devidamente protocolizado, junto á Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 18.04.2006 procedeu-se á leitura, sendo os autos encaminhados ás

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

O Projeto de Lei proposto dispõe sobre obrigatoriedade de instalação de

sanitários adaptados para pessoas portadoras de necessidades especiais nos

prédios públicos.

Ml - Conclusão:

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto, que só vem a somar

com as diretrizes políticas dos direitos dos portadores de deficiência. Também se

menciona a conveniência e oportunidade do mesmo.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 08 de maio de 2006.

Reiaton.Valber José Salarínb"

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Ovaí
dasenedito M

Membro da CLJR
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AUTOGRAFO DE LEI N° 50/2006

Aprova o Projeto de Lei n° 21/2006, que dispõe

sobre a obrigatoriedade de instalação de sanitários

adaptados para pessoas portadoras de

necessidades especiais nos prédios públicos a

serem construídos no Município.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade de votos, em

apreciação de rito comum, na sessão ordinária do dia 23/05/2006, o Projeto de

Lei n° 021/2006, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de instalação de sanitários adaptados para pessoas portadoras

de necessidades especiais nos prédios públicos a serem construídos no

Município.

PROJETO DE LEI N°. 021/2006

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de

sanitários adaptados para pessoas portadoras de

necessidades especiais nos prédios públicos a

serem construidos no Município.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do espírito santo, no uso de

suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a

seguinte LEI:
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Art. 1°. Os prédios de acesso público, a serem construídos no Município

de Anchieta possuirão sanitários adaptados ao uso de pessoas oortadoras de

necessidades especiais.

Art. 2°. Em edificações com afluência de público, serão obrigatórios

sanitários especiais para pessoas deficientes.

§ 1°. As portas de acesso aos banheiros devem ter 0,9C cm (noventa

centímetros) de vão livre e os aparelhos sanitários devem ser dispostos de

forma a permitir o uso dos mesmos á circulação de uma cadeira de rodas com

0,80 cm (oitenta centímetros) de largura e de 1,25 cm (um metro e vinte e cinco

centímetros) de cumprimento, assegurando-se uma circulação geral com

largura mínima de 0,95 cm (noventa e cinco centímetros).

§ 2°. O lavatório deve ser sem coluna, assegurando-se o espaço livre

sob o mesmo, ficando o plano horizontal determinado pela borca superior do

lavatório a 0,82 cm (oitenta e dois centímetros) acima do piso.

§ 3°. O vaso sanitário deve ter o espaço livre a sua fren:e, necessário

para a circulação de uma cadeira de rodas com as medidas descritas no § 1°

deste artigo, devendo ser colocadas nas paredes que as circundam, barras

horizontais, de diâmetro entre 25 e 35 mm (vinte e cinco e trinta e cinco

milímetros) do piso, afastadas 0,05 (cinco milímetros) da parede.

§ 4°. Os boxes devem ser providos de barras horizontais com as

mesmas características das utilizadas junto ao vaso sanitário e devem ter

espaços de acesso a uma cadeira de rodas, acima descrita.

§ 5°. O piso do sanitário deve ter material antiderrapante.
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Art. 3®. As edificações com afluência de público deverão ter lavatórios,

vasos sanitários e boxes para as pessoas deficientes, na proporção de 20 x 1

(vinte por cento), garantida a existência mínima de 01 (um), separados por

sexo).

Art. 4°. Esta lei se aplica ás novas construções, devendo o Poder

Público se adequar, promovendo reformas nos prédios já construídos, quando

houver condições financeiras.

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 24 de maio de 2006.

N AM

ndo Souza

>RESID

Edson V

TESIDENT

Ayub Salvarez

5ECRETARI0

José Maria Rovetta
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 021/2006, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 17 de abril de 2006

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza
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Câmara Municipal de Anchieta
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DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 21/2006 na sessão
ordinária do dia 23 de maio de 2006, e promulgação e sanção da Lei 354/2006,
que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamen:o destes autos.

Anchieta - ES, 25 de maio de 2006

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza


